PARECER N° 4095, DE 2008

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 309, DE 2008

                                 De autoria do Deputado Ed Thomas, o projeto em epígrafe visa incluir no calendário turístico do Estado, a “Romaria dos Cavaleiros de Santo Expedito” no Município de Santo Expedito. 

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emenda ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo, nos termos dos artigos 31, § 14 e 33, II, “c” do Regimento Interno.

Ao examinar a matéria, verifica-se, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que a Romaria dos Cavaleiros de Santo Expedito, a ser realizada anualmente no dia 19 de abril, no Município de Santo Expedito, ainda não foi incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo.

                                 Após 11 anos de tradição, fé e muita organização, a Romaria dos Cavaleiros continua atraindo cavaleiros e amazonas, que passam dias pelas estradas até o dia 19 de abril, quando adentram a avenida principal daquele Município. Em meio a uma multidão que os aguarda ansiosamente, entre uma missa campal e outra, os mais de 1000 cavaleiros e amazonas se confraternizam ao final, num almoço, enquanto os animais descansam.
                                            O Município de Santo Expedito tem atraído tantos devotos do santo e admiradores da romaria, que todo dia 19, a Municipalidade passou a recepcionar milhares de pessoas para uma missa tradicional em praça pública, criada especialmente para atendê-los.
Devido à importância da Romaria dos Cavaleiros de Santo Expedito para a localidade e região, somos levados a apoiar a aprovação dessa propositura.

                                            Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 309,  de 2008.

 É o nosso parecer

a) Chico Sardelli – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 2-12-2008.

a)
Luciano Batista – Presidente 

Edson Ferrarini – Vicente Cândido – André Soares – Celino Cardoso – Luciano Batista

